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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

 
PREÂMBULO: 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/16  
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 018/16 
OFERTA DE COMPRA: 863900801002016OC00004   
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br  
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10/03/2016  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/03/2016, às 09h00min 

 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, Processo Administrativo Licitatório n.º 018/16, que será regida pela Lei federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.284, de 11 de julho de 2003, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 
representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade 
competente. 
 

Integram este Edital os Anexos:  
I – Termo de Referência; 
II – Modelo de Proposta de Preços; 
III – Ata de Registro de Preços. 

 
I. DO OBJETO 
1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, para 
tratamento de pacientes que ingressaram com ações judiciais, com entrega parcelada, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência (anexo I) e na Ata de Registro de Preços (Anexo III) que integram este Edital. 

 
II. DA PARTICIPAÇÃO 
1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal, que estiverem 
registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 
participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão 
pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 
BEC/SP.  

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o 
registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, 
estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.  

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 
do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  

3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 
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devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  

5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  

6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a fruição do benefício da 
habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 9, ambos da cláusula V deste edital, a condição 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 
artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP.  

 
III. DAS PROPOSTAS 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br; 
www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no 
referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar 
a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

2 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e fabricante do produto cotado, 
inclusive o código alfandegário, quando se tratar de produto importado, em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

b) preço UNITÁRIO E TOTAL, em moeda corrente nacional, com no máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, 
em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária, bem como quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento/execução do objeto da presente licitação; 

b.1) havendo divergência entre os valores consignados nos arquivos indicados na alínea “f” deste subitem 2 
da presente clausula III, e os valores lançados no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta, 
prevalecerão estes últimos. 

b.2) Na proposta de preços  deverá ser aplicado o desconto mínimo obrigatório de 18,77% (CAP – Coeficiente 
de Adequação de Preços) sobre o Preço de Fábrica  - PF, por se tratar de medicamento adquirido pela 
Administração Pública Direta, por força de decisão judicial, em conformidade com Comunicado CMED nº 12, 
de 30 de Dezembro de 2014. 

b.3) quando o produto for injetável e estiver apresentado sob a forma de pó ou liofilizado, no preço cotado já 
deverá estar incluído o diluente. 

c) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

e) prazo de validade dos bens, observado o prazo mínimo indicado no Termo de Referência para cada item. Esse prazo 
será contado da entrega dos bens; 

f) No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá ser anexados arquivos contendo: 

f.1) proposta de preço, elaborada de acordo com o modelo que constitui o Anexo II – do Edital. A respectiva proposta 
de Preços deverá estar preenchida em todos os subitens do item(ns), com seus respectivos preços grafados em 
moeda corrente. 

f.2) Bula do medicamento, quando for o caso, aprovado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. A não 
apresentação da bula implicará na desclassificação da proposta em relação ao item cotado; 

f.3) Cópia do registro do objeto licitado concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde. Estando o 
registro vencido, deverá ser apresentada cópia da petição de revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido. 
A não apresentação do registro vencido e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na 
desclassificação da proposta em relação ao item cotado; 

f.4) Cópia do comprovante de isenção do registro, quando for o caso. 
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2 – Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente possam 
incidir sobre o fornecimento dos itens, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao 
proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.  

2.1 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.  

3 – A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante:  

3.1 – do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta, e validade do 
lance, de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, se o caso, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos.  

3.2 – das demais condições previstas no edital e nos seus anexos.  

4 – Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a(o) Pregoeira(o) 
poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. 
Essa solicitação, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 
solicitação, resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas 
penalidades por tal ato.  

5 – O critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM, satisfeitos todos os termos 
estabelecidos neste ato convocatório.   

6 – Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas:  

6.1 – que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, para o objeto, quando 
comparados aos preços de mercado pesquisados pelo Município de São João da Boa Vista, ou ainda, se apresentarem 
preços com valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequível, de acordo com o Inciso 
II do Art. 48 da Lei 8.666/93.  

7 – Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos;  

8 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.   

9 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
IV. DA HABILITAÇÃO 
1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, da cláusula V, deste Edital, mediante o 
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
 
1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a.1) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 

a.2) Prova de inscrição estadual; 

b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 
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b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 
termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014). 

b.2) Estadual - através de Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

b.3) Municipal - certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente. 

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia 
Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 

c.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em 
substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem b.1.) que abranja, inclusive, 
as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 

1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, 
às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ou revogar a licitação. 

1.2.4. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 1.2 deverão 
ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a certidão 
de regularidade fiscal da matriz. 
 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 

 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.1 – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que:  
a) possui Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária expedida pela autoridade do local de sua sede, Alvará de 
Funcionamento emitido pela Prefeitura do município sede, segundo legislação vigente, e Autorização de Funcionamento 
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA/MS ou a equivalente publicação 
na Imprensa Oficial da União, comprovando a autorização para distribuição de medicamentos;  
b) possui Registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia – C.R.F;  
c) Declaração de que irá cumprir as exigências estabelecidas no art. 5º da Portaria 2814/98 do Ministério da Saúde;  
d) reúne condições de comprovar as exigências das alíneas de “a” e “b” deste subitem, no ato da assinatura da ata de 
registro de preços, caso seja a vencedora deste Certame. 

 
1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 003/16, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do 
artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) Em papel timbrado da empresa licitante 

 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br


Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8005 / 06 – Fax (19) 3634-8007 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 5 de 26 

b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão Eletrônico nº. 003/16 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços: 
NOME: ____________________________________________________________________    
RG: ____________________________ CNPF: ____________________________________  
NACIONALIDADE: _________________________, ESTADO CIVIL: _______________  
PROFISSÃO: _________________________________  
ENDEREÇO: __________________________________________________ N.º ______  
CIDADE:_______________________________________CEP:_________________  
TELEFONE______________________________  
E-MAIL: ________________________________    

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa) 
(Em papel timbrado da empresa licitante) 

 
2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.2. Quanto às certidões enumeradas no item 1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão aceitas 
certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 
 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura 
automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 
preços.  

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 
d) que não apresentarem os documentos descritos na alínea “f” do subitem 2 da cláusula III do presente edital; 
e) que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, para o objeto, 

quando comparados aos preços de mercado pesquisados pelo Município de São João da Boa Vista, ou ainda, 
se apresentarem preços com valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente 
inexequível, de acordo com o Inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93. 

 
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  

2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto.  

3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas.  

4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em 

valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em 

ambos os casos, a redução mínima entre eles de 
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ITEM  VALOR  

01  R$    0,040  

02  R$    0,005  

03  R$    0,025  

04  R$    0,005  

05  R$    0,350  

06  R$    0,020  

07  R$    0,006  

08  R$    0,010  

09  R$    0,030  

10  R$    0,010  

11  R$    0,010  

12  R$    0,200  

13  R$    0,010  

14  R$    0,150  

15  R$    0,020  

16  R$    0,040  

17  R$    0,015  

18  R$    0,050  

19  R$    0,050  

20  R$    0,020  

21  R$    0,080  

22  R$    0,060  

23  R$    0,390  

24  R$    0,300  

25  R$    0,010  

26  R$    0,010  

27  R$    0,015  

28  R$    0,015  

29  R$    0,005  

30  R$    0,020  

31  R$    0,040  

32  R$    0,005  

33  R$    0,010  

34  R$    0,010  

35  R$    0,250  

36  R$    0,600  

  

ITEM  VALOR  

37  R$    0,500  

38  R$    0,700  

39  R$    0,750  

40  R$    0,350  

41  R$    0,250  

42  R$    0,020  

43  R$    0,005  

44  R$    0,300  

45  R$    0,010  

46  R$    0,030  

47  R$    0,003  

48  R$    0,025  

49  R$    0,010  

50  R$    0,030  

51  R$    0,015  

52  R$    0,010  

53  R$    0,030  

54  R$    0,010  

55  R$    0,080  

56  R$    0,015  

57  R$    0,020  

58  R$    0,010  

59  R$    0,030  

60  R$    0,040  

61  R$    0,030  

62  R$    0,010  

63  R$    2,500  

64  R$    0,020  

65  R$    0,020  

66  R$    0,010  

67  R$    0,020  

68  R$    0,020  

69  R$    0,020  

70  R$    0,010  

71  R$    0,010  

72  R$    0,020  

aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 

(dois) ou mais lances do mesmo valor.  

4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item. 

4.2. A etapa de lances terá a duração inicial de 15 (quinze) minutos.  

4.2.1 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 
disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 4.2 
ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1, a duração da prorrogação 
encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último 
lance que ensejar prorrogação;  
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4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;  
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 4.2.  

5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em 
ordem crescente de valores.  

5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.  

6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 desta cláusula, será assegurada às licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 
34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007 detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores 
sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo 
pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência.  

6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas nas 
condições do subitem 6.1.  

6.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas 
de pequeno porte, e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 
15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1.  

6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488, de 15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço.  

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 
6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 5, mediante troca de mensagens abertas 
no sistema, com vistas à redução do preço.  

8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito.  

8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que já se encontra devidamente juntada aos autos. 

9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as 
seguintes diretrizes:  

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos 
indicados na cláusula IV deste edital;  

b) caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos na cláusula IV deste 
Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  

b.1) essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

c) a licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e 
condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos documentos ou a substituição de 
documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a 
decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (19) 3634-8007 ou por correio eletrônico para o 
endereço licitacoes@saojoao.sp.gov.br;  

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão apresentados, 
obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 2 do item 1.4. e alíneas 
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“a” e “b” do item 1.5, da cláusula IV, deste edital, bem como o(s) atestado(s) de desempenho a que se refere o 
subitem 1.4, subitem 1, da cláusula IV, deste Edital. 

d) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 
documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 9. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades 
e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a 
licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;  

e) os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da 
alínea “c”, deverão ser apresentados no Setor de Compras, Licitações e Contratos, em até 02 (dois) dias após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis, no endereço abaixo descrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Avenida Dr. Durval Nicolau, 125, - Jd. Priscila  

CEP 13874-122 – São João da Boa Vista/SP 

Fone: (19) 3634-8005/06  

E-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

f) para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade 
fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “d” da cláusula IV 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  

g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame;  

h) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, 
ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fax ou outro meio eletrônico.  

10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 desta cláusula V, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

11. A comprovação de que trata o subitem 10 desta cláusula V deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  

12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 desta cláusula V.  

13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 desta cláusula V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma 
comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 11.  

14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 
irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 13, desta cláusula V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 
classificação de que trata o subitem 5 da mesma cláusula V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 10 a 13 da cláusula 
V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, 
imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado 
no sistema.  
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2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” desta cláusula, o Pregoeiro, por mensagem 
lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memorial contendo as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra-
razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, Av. Dr. 
Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista/SP.  

2.1. Os memoriais de recurso e as contra-razões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 - Centro, 
das 12h30 às 16h30, de 2.ª a 6.ª feira, observados os prazos estabelecidos no subitem 2, desta cláusula.  

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” desta cláusula importará a decadência do direito de 
recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório. 

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

6. A adjudicação será feita por item.  
 
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos 
ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:  

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, 
se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 
período estabelecido no edital.  

3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou 
do certame.  

 
VIII  - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração a Ata de Registro de Preços, cujo 
modelo compõe o anexo III do presente edital 

1.1 – Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante 
o Sistema de Seguridade Social (INSS), certidão de débitos trabalhista (CNDT), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa 
da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item VIII, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar.   

2 – A adjudicatária deverá, no prazo máximo de 10 (cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, 
comparecer ao Setor de Licitações e Contratos, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

3 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito 
pela Administração.  
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4 – No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
a) – Procuração ou Contrato Social;  
b) – Cédula de Identidade;  
c) – Documentos descritos no subitem 2 do subitem 1.4 da cláusula IV do edital; 
 

4.1 – Caso os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste item 4 tiverem sido apresentados durante a 
sessão pública por ocasião do “Documentos de Habilitação", bem como estiverem encartados no processo do 
presente processo licitatório, não precisarão serem apresentados para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2 – Os documentos elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” deverão ser apresentados sob forma de cópia reprográfica 
devidamente autenticados por Cartório competente, ou por funcionário do Setor de Compras, Licitações e 
Contratos, desde que as cópias apresentadas estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais para 
conferência, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, salvo àqueles obtidos por meio eletrônico ou que 
possibilitem sua verificação através do meio mencionado. 

5 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 1.1 desta cláusula VIII, não apresentar a documentação relacionada no subitem 4. 
desta cláusula, ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, serão convocadas as demais licitantes classificadas 
para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste edital.  

 6 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Circulação 
Regional e Local e veiculação na internet.  

 7 – O prazo vigência da ata de registro de preços será contado da data da publicação no Jornal Oficial do Município 
de São João da Boa Vista OU Diário Oficial do Estado de São Paulo e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

8 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 7 a 10 do item V e 
subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital.  

8 - Pela recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido, bem como pela 
não apresentação dos documentos descritos no item 4 da presente cláusula VIII, a adjudicada se sujeitará à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação. 

9 - Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  

10 – As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à Adjudicatária.  

11 – Se os pagamentos devidos à Adjudicatária forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Adjudicatária ao Município de São João 
da Boa Vista/SP, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente. 
 
IX. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA 
1 - Condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da licitação deverão ser observadas as condições 
estabelecidas na cláusula quinta da Ata de Registro de Preços, bem como, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1 – O Município de São João da Boa Vista procederá ao pagamento nas formas e condições estabelecidas na Cláusula 
quarta do modelo da Ata de Registro de Preços, que integra este edital como Anexo III.  
 
 XI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
1 – Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão ou a sua execução fora das especificações deste 
edital, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas no item 8 da cláusula X do presente edital, bem como na 
Cláusula oitava do modelo da Ata de Registro de Preços, que integra este edital como Anexo III. 
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XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
1 - A ADJUDICATÁRIA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor de cada item adquirido, conforme dispões o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei federal 8.666/93. 
 
XIII – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
1 – Dotação orçamentária: 15.05-339.039.00 do Departamento de Saúde. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a ser assinadas pelo 
Pregoeiro e pela equipe de apoio.  
3. O sistema manterá sigilo, quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o 
autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação.  
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br , www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br (opção “pregaoeletronico”) e www.saojoao.sp.gov.br . 
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio 
do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.  
5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos, será formulada em campo próprio do sistema, 
encontrado na opção EDITAL, sendo respondida pelo subscritor do Edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  
5.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 
6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
São João da Boa Vista, 08 de março de 2016. 

 

 
Douglas da Silva Vitielli 

Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos    
Subscritor do Edital 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br
http://www.imesp.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
 
Ao Setor de Compras, Licitações e Contratos. 
 
Segue pedido de registro de preços com o fim de promover a aquisições parceladas de medicamentos, nos 
termos das descrições constantes das solicitações anexas e das demais condições abaixo descritas.  
 
1. JUSTIFICATIVA: 
 
1.1. Em face da necessidade premente da utilização do serviço público de saúde, bem como a parcial 
imprevisibilidade dos materiais descritos no item 2 do presente pedido (ora, existem possibilidades de 
interrupção do tratamento dos pacientes), torna-se imperativa a promoção de processo licitatório 
competente que vise à aquisição de medicamentos, uma vez que estes são imprescindíveis para viabilizar o 
atendimento ao público do Município de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 
1.2. Justifica-se a menção dos nomes comerciais dos produtos pois são ordens de fornecimento 
provenientes de liminar concedida. 
 
2. ITENS A SEREM ADQUIRIDOS: 
 
ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QTD MARCA VALOR UNITÁRIO 

1 ACETATO DE DESMOPRESSINA 0,2MG; CÓDIGO BEC: 1341804 COM 1.440 
DDAVP 0,2 MG - 

FERRING 
R$ 3,4217 

2 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG; COMPRIMIDOS TAMPONADOS; 
CÓDIGO BEC: 103187 

COM 2.880 
SOMALGIM 

CARDIO 100 MG  
R$ 0,3082 

3 

ALISQUIRENO 150 COMPRIMIDO REVESTIDO; CADA COMPRIMIDO 
CONTÉM 165,750 MG DE HEMIFUMARATO DE ALISQUIRENO 
EQUIVALENTE A 150 MG DE ALISQUIRENO; DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO 
MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO  REGISTRO EM VIGOR 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO 
BEC: 2853302 

COM 1.344 RASILEZ 150 MG R$ 2,5636 

4 ATENOLOL 50 MG + CLORTALIDONA 12,5 MG; CÓDIGO BEC: 454672 UN 2.880 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 0,4649 

5 
BRINZOLAMIDA 1%. EMBALAGEM COM 5 ML DE SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA ESTÉRIL. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
1384155 

FR 96 AZOPT 1% R$ 36,7300 

6 
BROMETO DE PINAVERIO 100MG. VALIDADE MINIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 2010917 

COM 2.880 DICETEL 100 MG R$ 2,3230 

7 
CARBONATO CÁLCIO 600MG + VITAMINA D 200 UI. VALIDADE 
MINIMA DE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1075195 

COM 1.440 CALTRATE 600 + D R$ 0,6008 

8 
CARVEDILOL 25 MG. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
977128 

COM 1.440 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 0,9846 

9 CELECOXIBE 200 MG; CÓDIGO BEC: 938459 UN 1.440 CELEBRA 200 MG R$ 2,7520 

10 
CILOSTAZOL 100MG, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
1850431 

COM 5.760 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 0,8183 

11 
CLOPIDOGREL 75 MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
1217240 

COM 6.720 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 1,3081 

12 
CLORIDRATO DE BETAXOLOL 0,25%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL. 
FRASCO COM 5 ML; CÓDIGO BEC: 1018590 

FR 96 BETOPTIC S 0,25% R$ 19,0500 

13 
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO 
BEC: 1866087 

COM 1.440 MIOSAN 10 MG R$ 0,8597 

14 CLORIDRATO DE CINACALCETE 30MG; CÓDIGO BEC: 3521567 COM 14.400 MIMPARA 30 MG R$ 16,2510 
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15 

CLORIDRATO DE LERCANIDIPINO 10 MG; DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; 
LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E 
SECUNDARIA DO MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NA ANVISA E 
MINISTERIO DA SAUDE; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO 
BEC: 1109286 

COM 4.320 ZANIDIP 10 MG R$ 2,0563 

16 
CLORIDRATO DE LERCANIDIPINO 20MG. COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 
2581574 

COM 1.440 ZANIDIP 20 MG R$ 3,6995 

17 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG; CÓDIGO BEC: 1787993 COM 2.880 ALOIS 10 MG R$ 1,4900 

18 
CLORIDRATO DE METILFENIDATO 40 MG, COMP DE AÇÃO 
CONTROLADA; CÓDIGO BEC: 1912992 

COM 1.440 
RITALINA LA 40 

MG 
R$ 4,9933 

19 
CLORIDRATO DE PRASUGREL 10 MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 3489515 

COM 1.440 EFFIENT 10 MG R$ 4,9993 

20 
CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300MG. VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 269468 

COM 8.640 
RITMONORM 300 

MG 
R$ 1,7390 

21 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. COMP. DE LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO BEC: 1539248 

COM 1.440 
EFEXOR XR 150 

MG 
R$ 8,0243 

22 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG. VALIDADE MINIMA 12 MESES. 
COMP. DE LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO BEC: 1698907 

COM 1.440 EFEXOR XR 75 MG R$ 5,6579 

23 
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 3300 UI/ML GOTAS 10 ML; CÓDIGO 
BEC: 3469786 

FR 96 
ADDERA D3 

GOTAS 
R$ 38,3033 

24 
CUMARINA 5 MG + HEPARINA 50 UI - CREME; TUBO 240 ML; CÓDIGO 
BEC: 3148874 

TUB 48 
VENALOT H 

CREME 240 ML 
R$ 29,7300 

25 DESOGESTREL 75 MCG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 2221136 COM 1.344 CERAZETTE R$ 0,7507 

26 

DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG - EMBALAGEM COM 30 
COMPRIMIDOS; DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DO 
MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NA ANVISA E MINISTERIO DA 
SAUDE; VALIDADE MINIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 2054345 

COM 2.880 BETASERC 24 MG R$ 0,8950 

27 

DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG COMPRIMIDO; CAIXA COM 
30 COMPRIMIDOS; DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DO 
MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NO MINISTERIO DA SAUDE; 
VALIDADE MINIMA 12 MESES.; CÓDIGO BEC: 175145 

COM 4.320 DAFLON 500 R$ 1,5127 

28 
DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG, COMP. DE LIBERAÇÃO LENTA; 
CÓDIGO BEC: 1991663 

COM 2.880 
DEPAKOTE ER 500 

MG 
R$ 1,6480 

29 
DOMPERIDONA 10MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
213918 

COM 5.760 MOTILIUM 10 MG R$ 0,6137 

30 DULOXETINA 60 MG; CÓDIGO BEC: 2115140 UN 2.880 VELIJA 60 MG R$ 2,4210 

31 
FUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO BEC: 3166872 

COM 1.440 
SEROQUEL XR 50 

MG 
R$ 4,2350 

32 
FUROSEMIDA 40 MG + CLORETO DE POTÁSSIO 100 MG - 
APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 1378597 

COM 2.880 HIDRION R$ 0,5005 

33 
GLICAZIDA 60 MG, COMPRIMIDOS, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 3680983 

COM 1.440 
DIAMICROM MR 

60 MG 
R$ 1,1650 

34 
GLIMEPIRIDA 4MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
1016679 

COM 2.880 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 1,0818 

35 
INSULINA ASPART - NOVORAPID FLEX PEN. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 2229161   

UN 240 
NOVORAPID FLEX 

PEN 
R$ 23,2700 

36 INSULINA ASPART 10ML; CÓDIGO BEC: 2090198 FR 96 
NOVORAPID 

FRASCO 10 ML 
R$ 63,0000 

37 
INSULINA DETEMIR CANETA COM 3ML. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 2129116 

UN 240 
LEVEMIR FLEX 

PEN 
R$ 49,2100 

38 
INSULINA GLARGINA -  REFIL COM 3ML PARA CANETA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES, CÓDIGO BEC: 2224763 

COM 1.920 LANTUS REFIL R$ 68,5700 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br


Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8005 / 06 – Fax (19) 3634-8007 

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 14 de 26 

39 
INSULINA GLARGINA SOLOSTAR 100U/ML - CANETA; CÓDIGO BEC: 
1663143 

UN 192 
LANTUS 

SOLOSTAR 
R$ 75,7200 

40 
INSULINA LISPRO 100UI - REFIL PARA CANETA. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 1520407 

FR 1.440 HUMALOG REFIL R$ 32,7233 

41 
INSULINA LISPRO KWIKPEN 100 U/ML (CANETA); CÓDIGO BEC: 
3329178 

UN 192 
HUMALOG 
KWIKPEN 

R$ 22,2100 

42 
IRBESARTANA 300 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 
COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 2309602 

COM 2.880 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 1,8040 

43 

LOSARTANA POTASSICA 25 MG COMPRIMIDO REVESTIDO; DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO 
MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA DO MEDICAMENTO. REGISTRO EM VIGOR 
NO MINISTERIO DA SAUDE; VALIDADE MINIMA 12 MESES; CÓDIGO 
BEC: 1912607 

COM 1.344 TORLOS 25 MG R$ 0,5107 

44 
LOTEPROL 5 MG/ML SUSPENSAO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML; 
CÓDIGO BEC: 2155990 

UN 96 
LOTEPROL 
COLIRIO 

R$ 32,0900 

45 
MALEATO ENALAPRIL 20 MG - COMPRIMIDO - VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 105961 

COM 2.880 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 0,8207 

46 
MESILATO DE CODERGOCRINA 6 MG CAPSULAS DE LIBERAÇÃO 
LENTA; CÓDIGO BEC: 939579 

COM 1.344 HYDERGINE SRO R$ 2,9482 

47 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG; CÓDIGO BEC: 121754 COM 2.880 
MONOCORDIL 20 

MG 
R$ 0,3120 

48 

MONTELUCASTE DE SÓDIO 10 MG COMPRIMIDO REVESTIDO; DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO 
MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO  REGISTRO EM VIGOR 
NA ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE; VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 844233 

COM 1.440 SINGULAIR 10 MG R$ 2,2200 

49 
OXCARBAZEPINA 300MG. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES; CÓDIGO 
BEC: 220043 

COM 4.320 
TRILEPTAL 300 

MG 
R$ 1,3380 

50 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 885223 COM 11.520 PANTOCAL 40 MG R$ 2,4779 

51 PARACETAMOL 750 MG; CÓDIGO BEC: 112925 COM 2.880 TYLENOL 750 MG R$ 1,1085 

52 
RAMIPRIL 2,5MG . VALIDADE MINIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
284203 

COM 1.440 NAPRIX 2,5 MG R$ 0,9507 

53 
RANELATO DE ESTRÔNCIO 2G SACHÊS COM 4G CONTENDO 2G DE 
RANELATO DE ESTRÔNCIO CADA; CÓDIGO BEC: 2328445 

COM 9.408 PROTOS 2 G R$ 3,6350 

54 
RHODIOLA ROSEA 400 MG; COMPRIMIDOS REVESTIDOS (EXTRATO FB 
300); CÓDIGO BEC: 3840859 

COM 1.440 FISIOTON R$ 1,6616 

55 
RIVASTIGMINA DE 10 MG, ADESIVOS TRANSDÉRMICOS, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 2885387 

UN 1.440 
EXELOM PATCH 

10 
R$ 8,3767 

56 ROSUVASTATINA 10MG (COMPRIMIDO); CÓDIGO BEC: 1905910 COM 2.880 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 1,4779 

57 
SAXAGLIPTINA 5MG VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
3344118 

COM 13.400 ONGLYZA 5 MG R$ 2,1814 

58 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 284297 COM 4.320 
MEDICAMENTO 

GENERICO 
R$ 0,8338 

59 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 100 MG.; 
CÓDIGO BEC: 3396860 

UN 1.400 PRISTIQ 100 MG R$ 3,2064 

60 

SULFATO DE GLICOSAMINA (EQUIVALENTE A 1,884 G DE SULFATO PÓ 
CRISTALINO DE GLICOSAMINA 1,5 G + SULFATO SÓDICO DE 
CONDROITINA 1,2 G; SACHES DE 4,135 G CADA; LOTE E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO 
MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 2037718 

ENV 5.760 
CONDROFLEX OU 

ARTICO 
R$ 4,0253 

61 
SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5 G - SACHES COM 3,95 G; CÓDIGO 
BEC: 1915045 

SAC 1.440 ARTOGLICO R$ 2,8290 

62 

SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG + SULFATO DE CONDROITINA 
400 MG; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 

CAP 12.960 ARTROLIVE R$ 1,4220 
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1816632 

63 
UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 4 
ML; CÓDIGO BEC: 2255561 

AMP 16 
NEBIDO 250 

MG/ML 
R$ 297,5800 

64 

VALSARTANA 160 MG + BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO; CADA COMPRIMIDO REVESTIDO CONTÉM 
160 MG DE VALSARTANA E 6,94 MG DE BESILATO DE ANLODIPINO 
(CORRESPONDENTE A 5 MG DE ANLODIPINO); EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO; 
REGISTRO EM VIGOR NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; VALIDADE MINIMA 
12 MESES; CÓDIGO BEC: 2215276 

COM 4.032 
DIOVAN ANLO FIX 

160/5 MG CPR 
R$ 2,2629 

65 
VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG; CÓDIGO BEC: 
1706357 

COM 2.688 
DIOVAN HCT 

160/12,5 MG CPR 
R$ 1,8493 

66 
VALSARTANA 160MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG + ANLODIPINO 
5MG COMPRIMIDO. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
3146278 

COM 1.344 
DIOVAN TRIPLO 
160/12,5/5 MG 

CPR 

R$ 1,2614 

67 

VALSARTANA 80 MG COMPRIMIDO - LOTE E VALIDADE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. MEDICAMENTO COM REGISTRO 
VALIDO NA ANVISA; CÓDIGO BEC: 281816 

COM 4.320 
DIOVAN 80 MG 

CPR 
R$ 2,1974 

68 
VILDAGLIPTINA 50 + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 3092259 

COM 2.688 
GALVUS MET 
50/1000 MG 

R$ 2,1207 

69 
VILDAGLIPTINA 50MG + METFORMINA 850MG. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES; CÓDIGO BEC: 2738546 

COM 10.752 
GALVUS MET 
50/850 MG 

R$ 2,1207 

70 VITAMINA C 500MG. VALIDADE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 103241 COM 1.440 
CEWIM 500 MG 

CPR 
R$ 0,6617 

71 VITAMINA E 400 UI. VALIDADE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 208477 COM 1.440 VITA E 400 UI CPS R$ 0,8111 

72 ZOLPIDEM 12,5 MG; CÓDIGO BEC: 3617920 UN 1.440 
STILNOX CR 12,5 

MG 
R$ 1,8540 

 
2.1. Considerando que os fornecimentos dos itens acima descritos são decorrentes de liminares 
concedidas, não será permitida a cotação de item SIMILAR, bem como deverá ser aplicado o desconto 
mínimo obrigatório (CAP - Coeficiente de Adequação de Preços) sobre o PF. 
2.2. Os valores unitários acimas descritos são resultantes da média de preços obtidos através de pesquisas 
de valores que seguem anexo à presente solicitação. 
 
3. EXIGÊNCIAS: 
 
3.1. Considerando a natureza dos produtos a serem adquiridos, as licitantes interessadas deverão 
apresentar: 
3.1.1. Por ocasião da apresentação da proposta: 
a) bula do medicamento, quando for o caso, aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; 
b) cópia do registro do objeto licitado concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde. 
Estando o registro vencido, deverá ser apresentada cópia da petição de revalidação, acompanhada do 
registro vencido. A não apresentação do registro e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo), 
implicará na desclassificação da proposta em relação ao item cotado; 
c) cópia da isenção do registro, quando for o caso. 
 
3.1.2. Documentos para habilitação jurídica:  
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da empresa, 
de que a mesma possui Licença de Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Estado 
ou do Município onde está instalada, bem como reúne condições de apresentar tal licença quando da 
entrega dos itens ou no momento da assinatura da ata de registro de preços. 
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b)  Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da empresa, 
de que a mesma possui Autorização de Funcionamento, emitida pela ANVISA, ou declaração de isenção de 
licença, conforme o caso, bem como reúne condições de apresentar tal autorização quando da entrega dos 
itens ou no momento da assinatura da ata de registro de preços. 
 
4. PREVISÃO DE CONSUMO: 
 
4.1. A previsão de consumo dos itens descritos no item 2. da presente solicitação é de 12 (doze) meses. 
 
5. ENTREGA: 
3.1 A entrega total dos itens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da nota de empenho, APÓS A ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO DEPARTAMENTO 
DE SAÚDE, no Sub-Almoxarifado do Departamento de Saúde, no horário comercial das 08h00min às 
16h00min, localizado na Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.520, São João da Boa Vista – SP, correndo por 
conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes do fornecimento. 
3.1.1. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentada a Licença para o funcionamento do 
estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado. 
 

São João da Boa Vista, 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

CHRISTIANE FERRARI BOGON COSTA 
Chefe do Setor de Distribuição de Materiais e 

Medicamentos 

PATRÍCIA CHRISTINE VALLIM P. CABRELON 
Farmacêutica do Setor de Distribuição de 

Materiais e Medicamentos 
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ANEXO II - PLANILHA DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 018/16 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/16 

OFERTA DE COMPRA: 863900801002016OC00004 
 

Importante: No que divergirem os descritivos da Oferta de Compra 863900801002016OC00004 e deste anexo, 
prevalecerá o que dispõe este anexo. 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 ACETATO DE DESMOPRESSINA 0,2MG; CÓDIGO BEC: 1341804 COM 1.440   

2 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG; COMPRIMIDOS TAMPONADOS; CÓDIGO BEC: 
103187 

COM 2.880   

3 

ALISQUIRENO 150 COMPRIMIDO REVESTIDO; CADA COMPRIMIDO CONTÉM 
165,750 MG DE HEMIFUMARATO DE ALISQUIRENO EQUIVALENTE A 150 MG DE 
ALISQUIRENO; DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO  REGISTRO EM VIGOR NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE; VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 2853302 

COM 1.344   

4 ATENOLOL 50 MG + CLORTALIDONA 12,5 MG; CÓDIGO BEC: 454672 UN 2.880   

5 
BRINZOLAMIDA 1%. EMBALAGEM COM 5 ML DE SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1384155 

FR 96   

6 
BROMETO DE PINAVERIO 100MG. VALIDADE MINIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
2010917 

COM 2.880   

7 
CARBONATO CÁLCIO 600MG + VITAMINA D 200 UI. VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 1075195 

COM 1.440   

8 CARVEDILOL 25 MG. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 977128 COM 1.440   

9 CELECOXIBE 200 MG; CÓDIGO BEC: 938459 UN 1.440   

10 CILOSTAZOL 100MG, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1850431 COM 5.760   

11 CLOPIDOGREL 75 MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1217240 COM 6.720   

12 
CLORIDRATO DE BETAXOLOL 0,25%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL. FRASCO COM 
5 ML; CÓDIGO BEC: 1018590 

FR 96   

13 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 1866087 COM 1.440   

14 CLORIDRATO DE CINACALCETE 30MG; CÓDIGO BEC: 3521567 COM 14.400   

15 

CLORIDRATO DE LERCANIDIPINO 10 MG; DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DO MEDICAMENTO; 
REGISTRO EM VIGOR NA ANVISA E MINISTERIO DA SAUDE; VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES; CÓDIGO BEC: 1109286 

COM 4.320   

16 CLORIDRATO DE LERCANIDIPINO 20MG. COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 2581574 COM 1.440   

17 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG; CÓDIGO BEC: 1787993 COM 2.880   

18 
CLORIDRATO DE METILFENIDATO 40 MG, COMP DE AÇÃO CONTROLADA; CÓDIGO 
BEC: 1912992 

COM 1.440   

19 
CLORIDRATO DE PRASUGREL 10 MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
3489515 

COM 1.440   

20 
CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300MG. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 269468 

COM 8.640   

21 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. COMP. 
DE LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO BEC: 1539248 

COM 1.440   

22 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG. VALIDADE MINIMA 12 MESES. COMP. DE 
LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO BEC: 1698907 

COM 1.440   
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23 
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 3300 UI/ML GOTAS 10 ML; CÓDIGO BEC: 
3469786 

FR 96   

24 
CUMARINA 5 MG + HEPARINA 50 UI - CREME; TUBO 240 ML; CÓDIGO BEC: 
3148874 

TUB 48   

25 DESOGESTREL 75 MCG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 2221136 COM 1.344   

26 

DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG - EMBALAGEM COM 30 COMPRIMIDOS; 
DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO 
MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E 
SECUNDARIA DO MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NA ANVISA E MINISTERIO 
DA SAUDE; VALIDADE MINIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 2054345 

COM 2.880   

27 

DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG COMPRIMIDO; CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS; DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA DO MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NO 
MINISTERIO DA SAUDE; VALIDADE MINIMA 12 MESES.; CÓDIGO BEC: 175145 

COM 4.320   

28 
DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG, COMP. DE LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO BEC: 
1991663 

COM 2.880   

29 DOMPERIDONA 10MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 213918 COM 5.760   

30 DULOXETINA 60 MG; CÓDIGO BEC: 2115140 UN 2.880   

31 
FUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 
LENTA; CÓDIGO BEC: 3166872 

COM 1.440   

32 
FUROSEMIDA 40 MG + CLORETO DE POTÁSSIO 100 MG - APRESENTAÇÃO 
COMPRIMIDO - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1378597 

COM 2.880   

33 
GLICAZIDA 60 MG, COMPRIMIDOS, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 
3680983 

COM 1.440   

34 GLIMEPIRIDA 4MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1016679 COM 2.880   

35 
INSULINA ASPART - NOVORAPID FLEX PEN. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 2229161   

UN 240   

36 INSULINA ASPART 10ML; CÓDIGO BEC: 2090198 FR 96   

37 
INSULINA DETEMIR CANETA COM 3ML. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO 
BEC: 2129116 

UN 240   

38 
INSULINA GLARGINA -  REFIL COM 3ML PARA CANETA. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, CÓDIGO BEC: 2224763 

COM 1.920   

39 INSULINA GLARGINA SOLOSTAR 100U/ML - CANETA; CÓDIGO BEC: 1663143 UN 192   

40 
INSULINA LISPRO 100UI - REFIL PARA CANETA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 1520407 

FR 1.440   

41 INSULINA LISPRO KWIKPEN 100 U/ML (CANETA); CÓDIGO BEC: 3329178 UN 192   

42 
IRBESARTANA 300 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO 
BEC: 2309602 

COM 2.880   

43 

LOSARTANA POTASSICA 25 MG COMPRIMIDO REVESTIDO; DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; 
LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DO 
MEDICAMENTO. REGISTRO EM VIGOR NO MINISTERIO DA SAUDE; VALIDADE 
MINIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1912607 

COM 1.344   

44 
LOTEPROL 5 MG/ML SUSPENSAO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML; CÓDIGO BEC: 
2155990 

UN 96   

45 
MALEATO ENALAPRIL 20 MG - COMPRIMIDO - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 105961 

COM 2.880   

46 
MESILATO DE CODERGOCRINA 6 MG CAPSULAS DE LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO 
BEC: 939579 

COM 1.344   

47 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG; CÓDIGO BEC: 121754 COM 2.880   

48 
MONTELUCASTE DE SÓDIO 10 MG COMPRIMIDO REVESTIDO; DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; 
LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO 

COM 1.440   

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br


Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8005 / 06 – Fax (19) 3634-8007 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 19 de 26 

MEDICAMENTO  REGISTRO EM VIGOR NA ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 844233 

49 OXCARBAZEPINA 300MG. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 220043 COM 4.320   

50 PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 885223 COM 11.520   

51 PARACETAMOL 750 MG; CÓDIGO BEC: 112925 COM 2.880   

52 RAMIPRIL 2,5MG . VALIDADE MINIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 284203 COM 1.440   

53 
RANELATO DE ESTRÔNCIO 2G SACHÊS COM 4G CONTENDO 2G DE RANELATO DE 
ESTRÔNCIO CADA; CÓDIGO BEC: 2328445 

COM 9.408   

54 
RHODIOLA ROSEA 400 MG; COMPRIMIDOS REVESTIDOS (EXTRATO FB 300); 
CÓDIGO BEC: 3840859 

COM 1.440   

55 
RIVASTIGMINA DE 10 MG, ADESIVOS TRANSDÉRMICOS, VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 2885387 

UN 1.440   

56 ROSUVASTATINA 10MG (COMPRIMIDO); CÓDIGO BEC: 1905910 COM 2.880   

57 SAXAGLIPTINA 5MG VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 3344118 COM 13.400   

58 SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC: 284297 COM 4.320   

59 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA MONOIDRATADO 100 MG.; CÓDIGO BEC: 
3396860 

UN 1.400   

60 

SULFATO DE GLICOSAMINA (EQUIVALENTE A 1,884 G DE SULFATO PÓ CRISTALINO 
DE GLICOSAMINA 1,5 G + SULFATO SÓDICO DE CONDROITINA 1,2 G; SACHES DE 
4,135 G CADA; LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 2037718 

ENV 5.760   

61 SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5 G - SACHES COM 3,95 G; CÓDIGO BEC: 1915045 SAC 1.440   

62 

SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG + SULFATO DE CONDROITINA 400 MG; LOTE E 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO 
MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NO MINISTÉRIO DA SAÚDE  VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 1816632 

CAP 12.960   

63 
UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 4 ML; CÓDIGO 
BEC: 2255561 

AMP 16   

64 

VALSARTANA 160 MG + BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO; CADA COMPRIMIDO REVESTIDO CONTÉM 160 MG DE VALSARTANA E 
6,94 MG DE BESILATO DE ANLODIPINO (CORRESPONDENTE A 5 MG DE 
ANLODIPINO); EMBALAGEM INDIVIDUAL; DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO; 
REGISTRO EM VIGOR NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; VALIDADE MINIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 2215276 

COM 4.032   

65 VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG; CÓDIGO BEC: 1706357 COM 2.688   

66 
VALSARTANA 160MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG + ANLODIPINO 5MG 
COMPRIMIDO. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO BEC: 3146278 

COM 1.344   

67 
VALSARTANA 80 MG COMPRIMIDO - LOTE E VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO MEDICAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES. MEDICAMENTO COM REGISTRO VALIDO NA ANVISA; CÓDIGO BEC: 281816 

COM 4.320   

68 
VILDAGLIPTINA 50 + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000, VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES; CÓDIGO BEC: 3092259 

COM 2.688   

69 
VILDAGLIPTINA 50MG + METFORMINA 850MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES; 
CÓDIGO BEC: 2738546 

COM 10.752   

70 VITAMINA C 500MG. VALIDADE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 103241 COM 1.440   

71 VITAMINA E 400 UI. VALIDADE 12 MESES; CÓDIGO BEC: 208477 COM 1.440   

72 ZOLPIDEM 12,5 MG; CÓDIGO BEC: 3617920 UN 1.440   
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1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
2 - Demais condições: de acordo com o edital. Data _______/______/2016. 

Vedada a identificação da licitante sob pena de desclassificação conforme cláusula V, subitem 2.1 (C) do edital. 
 

 
ATENÇÃO SRS. LICITANTES 

 
Na proposta de preços  deverá ser aplicado o desconto mínimo obrigatório de 18,77% (CAP – Coeficiente de 
Adequação de Preços) sobre o Preço de Fábrica  - PF, por se tratar de medicamento adquirido pela Administração 
Pública Direta, por força de decisão judicial, em conformidade com o Comunicado nº.12, de 30 de dezembro de 2.014. 

Em atendimento ao Manual do Fornecedor (BEC-SP) e ao subitem acima do Edital de Licitação, a comissão de licitação 
irá verificar, no arquivo anexo à Proposta, os campos constantes nas abas Resumo e Estatística (Propriedade do 
Documento) onde NÃO PODERÁ CONSTAR NENHUM TIPO DE INFORMAÇÃO, SÍMBOLO OU OUTRO TIPO DE 
CARACTER, QUE PERMITA A EXPLÍCITA IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE, sob pena de desclassificação da Proposta. 

Para tanto solicitamos a todos observar os seguintes procedimentos, a fim de que não seja permitida a identificação 
do proponente: 

Clicar na aba “Arquivo/Propriedades” ou “Preparar/Propriedades”, dependendo da versão do software utilizado. 

Apagar as informações e não deixar quaisquer espaços constantes do “Título”, “Autor” e “Empresa”, onde poderá ser 
identificada a licitante. 

Retirar qualquer informação contida no campo USUÁRIO, inserindo um espaço em branco, em “Ferramentas / 
Usuário” ou “Revisão / Controlar Alterações / Alterar Nome de Usuário”, dependendo da versão do software 
utilizado. 

A inclusão de qualquer símbolo, sinal e/ou outros elementos indicativos nas propostas ofertadas ou em seus 
respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação do licitante, implicará em desclassificação da 
proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento licitatório. 
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ANEXO III – MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 018/16 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/16.  

  

O Município de São João da Boa Vista, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal 

Deodoro, 366, Centro – CEP 13.870-970, São João da Boa Vista – Estado de São Paulo, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. ______________________, RG n.º 

__________ e CPF n.º ____________, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) 

estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem 

firmar o presente ajuste para Registro de Preços, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas:  

  

  

DETENTORA (S):   

  

DETENTORA   

Denominação: ..............................................  

Endereço: .....................................................   

CNPJ: ...........................................................   

Representante Legal: ...................................  

CPF: .............................................................   

  

ITEM 1   

(Descrição)  

Quantidade:  

Preço Unitário:  

Detentor(es) (pela ordem):   

  

ITEM 2   

(Descrição)  

Quantidade:  

Preço Unitário:  

Detentor(es) (pela ordem):   

  

(Etc.)  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão 003/16.  

1.1.1 - A execução do objeto contratual deverá atingir o fim que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 

da respectiva Ata no Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista e/ou Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES  

3.1. Pelo fornecimento dos itens objeto desta ata de registro de preços, fará jus a DETENTORA ao recebimento dos 

valores acima discriminados no(s) respectivo(s) item(ns) a ser(em) por esta fornecido(s).  

3.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, 

bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.   
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

4.1 – O pagamento será feito através da Tesouraria da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, sito à Rua Carlos 

Kielander, 366, no prazo de 10 (dez) dias, após o aceite da Nota Fiscal, devidamente atestada, por servidor 

responsável pelo Almoxarifado da Saúde, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  

4.2 – A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento se os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

4.3 – A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora.  

4.4 – Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia 

útil imediatamente subsequente;   

4.5 – Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo para fins 

de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal.   

  

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA  

5.1 – Não será admitido o fornecimento pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO respectiva e da Nota Fiscal dos Produtos adquiridos.  

5.2 – Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão entregues pela DETENTORA PARCELADAMENTE, 

conforme nota de empenho e autorização de fornecimento, das quais conterão as informações e condições essenciais 

fixadas por esta Ata de Registros, bem como a proposta da DETENTORA.  

5.3 – Os produtos deverão ser entregues de acordo com solicitação do Departamento de Saúde, no horário comercial 
das 08h00min às 16h00min, no Almoxarifado localizado na Avenida Doutor Oscar Pirajá Martins, nº 1.520 – Jardim Santa 
Edwirges, São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, telefone: (19) 3634-8128, sem qualquer ônus para o 
Departamento de Saúde.  
5.4 – Recebida a autorização de fornecimento, a DETENTORA deverá fornecer os itens solicitados no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, no local descrito no subitem 5.3. da presente cláusula, a contar da data do recebimento de 
autorização.  
5.4.1 – Por ocasião da entrega, a DETENTORA deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA responsável pelo recebimento.  
5.4.2 - No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentada a Licença para o funcionamento do estabelecimento, 
expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado. 
5.4.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e outo) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
5.5 – A aceitação definitiva dar-se-á em 05 (cinco) dias úteis, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão 
devidamente credenciado(a) do Departamento de Saúde e liberado o canhoto de recebimento.  
5.6 – Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estejam fora dos padrões, apresentem 
defeitos de fabricação ou demais adversidades que só possam ser constatadas após o uso, a unidade recebedora os 
devolverá para regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  
5.6.1 – O atraso na substituição dos produtos acarretará na suspensão dos pagamentos, além das penalidades previstas 
nesta Ata de Registro de preços.  
5.7 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o local de entrega poderá ser alterado, assim como inserir demais 
locais, sempre dentro do limite geográfico do Município de São João da Boa Vista.  
5.8 – Os produtos objeto da presente ata de registro de preços serão entregues pela DETENTORA, adotando-se os 
procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93 e o seguinte:  
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5.8.1 – os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no comércio varejista; 
5.8.2 – as embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar número de lote, data da fabricação e data 
de validade;  
5.8.3 – o acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas, 
devidamente protegidos do pó e variações de temperatura;  
5.8.4 – os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Autorização de 
fornecimento.  
5.9 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópias 
reprográficas da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.  
  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

6.1 – A DETENTORA se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as cláusulas contratuais, especificações e prazos, 

bem como atender as determinações regulares do Departamento Municipal de Saúde.  

6.2 – A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não ficando excluída ou reduzida esta responsabilidade 

pelo fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado.  

6.3 – A DETENTORA é responsável integralmente para com a execução do objeto da presente Ata de Registros, nos 

termos da legislação em vigor, sendo que a presença da fiscalização da CONTRATANTE, não diminui ou exclui essa 

responsabilidade.  

6.4 – A DETENTORA deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos adicionais para fins de 

fiscalização.  

6.5 – A DETENTORA obriga-se, ainda, a:  

6.5.1 – Manter, durante a execução desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação com o Serviço Público, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 

10.520/02;  

6.5.2 – Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento do 

objeto da presente Ata, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  

6.5.3 – Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e 

exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;  

6.5.4 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, nos prazos e condições explicitadas na cláusula quinta, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento ou do próprio produto em si, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  

6.5.5 – Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento e entrega 

dos produtos contratados;  

6.5.6 – Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

CONTRATANTE, bem como seu descarregamento;  

6.5.7 – Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer falha, procedendo à substituição sempre que 

necessária.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

7.1 – Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.   

7.2 – Indicar funcionário do Setor de Compras a ser responsável pelo acompanhamento dos produtos e suas 

quantidades adquiridas através deste Registro de Preços.  

7.3 – Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega.   

7.4 – Notificar a DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto, assim como rejeitar e 

determinar substituições ou complementações, através do Setor de Almoxarifado, mesmo após a entrega dos 

produtos.  

7.5 – Aplicar as demais penalidades cabíveis, através do Setor de Licitações e Contratos, após solicitação do Setor de 

Almoxarifado.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

8.1 – Por força do presente instrumento, observado o estabelecido nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto nº 
5.450/2005, estabelece-se que:   
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8.1.1 – Nos termos do artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, a DETENTORA poderá ser declarada inidônea e impedida de licitar e contratar com a Administração, no 
prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, sem prejuízo das multas previstas nesta ata de registro de preços, das responsabilidades civil e criminal e das 
demais cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes casos:  

a) apresentar de documentação falsa;  
b) retardar o fornecimento do(s) item(ns) adquirido(s), constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s) ou retardar a 

substituição do(s) item(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de 
referência) do edital do Pregão Eletrônico 003/16;  

c) recursar-se a retirar e/ou receber a nota de empenho; deixar de fornecer o(s) item(ns) adquirido(s), 
constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s); ou não efetuar a substituição do(s) item(ns) que não estiver(em) de 
acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de referência) do edital do Pregão Eletrônico 003/16. 

d) fraude na execução da ata de registro de preços;  
e) adotar comportamento inidôneo;  
f) elaborar declaração falsa;  
g) fraude fiscal.  

8.1.2 – O CONTRATANTE poderá aplicar à DETENTORA, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa:  
a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total da ata de registro de preços na ocorrência dos casos 
especificados nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 8.1.1. da presente cláusula;  
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens não fornecidos, constantes da ordem de 
fornecimento, emitida pelo Departamento Requisitante, na ocorrência dos casos especificados no subitem 8.1.1. da 
presente cláusula, alínea “c”, que por suas características inviabilizem a utilização dos produtos objeto da ordem de 
fornecimento. 
c) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da ordem de 
fornecimento emitida pelo Departamento Requisitante, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da ordem na 
ocorrência dos casos especificados no subitem 8.1.1. da presente cláusula, alínea “b”. 
d) A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de falta da falta do fornecimento dos produtos, bem como 
atraso da substituição dos produtos defeituosos ou que estejam em desacordo com as especificações contratadas, a 
ADJUDICATÁRIA incidirá na multa estabelecida na alínea “c” do presente subitem 8.1.2 e, por conseguinte, haverá 
rescisão contratual. 
8.2 – Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  
8.3 – As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CONTRATANTE exigir da 
DETENTORA ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto correspondente aos itens não 
fornecidos.  
8.4 – Quando a DETENTORA não observar, não cumprir ou desrespeitar as demais obrigações estabelecidas nos Anexo I 
deste edital ou das obrigações assumidas na cláusula sexta desta ata de registro de preços, incorrerá em multa de 10% 
(dez por cento) do valor da ata de registro de preços.   
8.5 – Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da intimação.  
8.6 – As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à DETENTORA.  
8.7 – Se os pagamentos devidos à DETENTORA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta 
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  
8.8 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao CONTRATANTE, aquela 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente 
 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

9.1 – Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente 

na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1284/03.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. A DETENTORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme dispões o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei federal 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA  

11.1 – Integram a esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o instrumento convocatório da 

licitação, propostas e ANEXOS. A presente ata de registro de preços vincula-se ao ato homologatório da licitação e à 

Ata da Sessão Pública do Processo Administrativo em epígrafe.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

12.1 – A DETENTORA obriga-se a manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de 

rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

Comarca de São João da Boa Vista.   

13.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes.   

  

                                    São João da Boa Vista, data.  

  

  

 

 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

Vanderlei Borges de Carvalho – Prefeito Municipal  

CONTRATANTE  

  

  

________________________________________  

(qualificar)  

DETENTORA(S)  

  

  

TESTEMUNHAS:   

  

  

 

1) _____________________________   

  

2) ____________________________  
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Ata de Registro de Preços n°. ____/16 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
DETENTORA: _____________________ 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°. 709, de 14 
de janeiro de 1.993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
São João da Boa Vista, __ de _____________________ de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DA BOA VISTA 
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal 

E-mail Institucional: _________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________ 
E-mail Institucional: __________________ 

DETENTORA 
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